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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N. 02/2021

PARCERIA QUE ENIRE SI CETEBRAM O

MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A

FUNDAçÃO CSN PARA O

DESENVOLVIMENIO SOCIAT E A

coNsIRUçÃO DA CTDADAN|A.

oMUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNpJ sob o n.o. 16.752.446/000|-02,

com sede à Proço Presidente Kubiischek, 
,l35, 

Centro, Congonhos/MG.

dorovonte denominodo MUNICíPIO, neste oto represenlodo por seu Prefeito,

Clóudio Antônio de Souzo, inscrito no RG n.o M-l .652.882 e no CPF n.o

314.756.986-15 e pelo Secretório Municipol de Educoçôo, Wilson Fernondes,

portodor do Corteiro de ldentidode n." M-l .530.002 e do CPF n.o 249.910.31ô-

72 o FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOTVTMENTO SOC|AT E A CONSTRUçÃO

DA CIDADANIA, inscritq no CNPJ sob o n.o 19.ó90.990/0002-57, com sede no

Ruq Dom Pedro l, 35, Centro, Congonhos/MG, neste oto representodo por

seu Procurqdor, Wellinglon Mortins Ribeiro do Silvo, inscrito no RG n.o MG-

ó.020.598 - SSP/MG e no CPF n.o 960.987.67ó-53, dorovonte denominodo

OSC, resolvem celebror este TERMO DE COTABORAÇÃO, com fundomento no

Lei Federql n.o. 13.019, de 3l de julho de 2014, ollerodo pelo Lei n.". 
.l3.204,

de 14 de dezembro de 2015, Decreto Municipol ó.731 , de 16110/2018 e

demqis normotivos oplicóveis, medionte os clóusulos e condiçôes oboixo

descritos.

Processo Administrotivo n." 6042/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSUtA PRIMEIRA - DO oBJEIo

'I .l O presente Termo dê Coloboroçõo tem como escopo o ministroçÕo pelo

OSC de cursos profissionolizontes, especiolmente de Soldogem, Eletricidode

Industriol/Prediol, Mecônico lnduslriol e Mecônico Automotivo - Motor Diesel, poro

jovens com idode entre ló e 20 onos, em nível bósico, o serem ofertodos o jovens

selecionodos pelo Sêcretorio Municipol de Educoçõo.

1.2 As oulos teóricos e prólicos serôo reolizodos nos dependêncios do CET

- Cenlro de Educoçôo Tecnológico, com o uÍilizoçÕo de solos, loboroiórios,

oficinos e recursos didóticos existentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- Do GESToR

2.1 O MUNICÍPIO nomeiq como geslor do porcerio oro celebrodo o servidoro

Lídio Cristino Gonçolves Ferreiro Fernondes, conforme Portorio n.o PMC/5ó8,

de 23 de qgosto de 2Q21 .

2.2 Sôo obrigoções do Gestor

l- verificor se q OSC cumpriu o obrigoçõo de divulgor os dodos do porcerio

celebrodo com o Administroçõo Público Municipol, o que deveró ser

declorodo nos relotórios especificodos nos ilens lV e V;

ll - ocomponhor e fiscolizor o execuçôo do porcerio;

lll - formolizor oo seu superior hierórquico o existênciq de fotos que

comprometom ou possom comprometer os otividodes ou metos do porcerio

e de indícios de ineguloridodes no gestôo dos recursos, bem como os

providêncios o serem odotodos poro sonó-los;

lV - emitir o relolório técnico de monitoromento e ovolioçõo;

V - emitir porecer técnico conclusivo de onolise do prestoçÕo de contos,

levondo em consideroÇôo o conieúdo do(s) relotório(s) lécnico(s) de

monitoromento e ovolioçõo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizor mqteriqis e equipomentos tecnológicos necessórios os

otividodes de monitoromento e ovoliqçôo, quondo necessório.

2.3 O porecer técnico deveró. obrigotoriomente, mencionor:

| - os resuitodos olconçodos e seus benefícios;

ll - os impoctos econÔmicos ou sociois;

lll - o grqu de solisfoçôo do pÚblico-olvo;

lV - o possibilidode de sustentobilidode dos oçôes opós o conclusõo do

objeto poctuodo.

2.4 Cqberó oo gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipol ó731, de

16/10/18, o emissôo, no prozo de l5 (quinze) dios conidos, contodos do

encenomento de codo bimestre, de Relotório Técnico de Monitoromento e

Avolioçôo do porcerio celebrodo, que seró submelido Ô comissõo de

monitoromenlo e ovolioçÕo, que o homologoró.

2.4.1 O reloiório técnico de monitoromento e ovolioçõo do porcerio,

sem preiuízo de outros elementos, deveró opresentor:

l- descriçõo dqs otividodes. melos e indicodores estobelecidos;

ll - onólise dos olividqdes reolizqdos, do cumprimento dqs metos e do

impocto do benefício sociol obtido em rqzõo do execuçôo do objeto

olé o perÍodo, com bose nos indicqdores estobelecidos e oprovodos no

plono de trobolho;

lll - informoçÕo de irreguloridodes opurodos, providêncios o serem

iomodqs, prozo poro soluçôo e doto de retorno poro verificoçÕo do

pleno otendimento.

lV- decloroçõo de cumprimento do obrigoçõo contido no Art. I I do Lei

13.01912014.

2.4.2 No hipótese de o relqtório técnico de monitoromento e ovolioçõo

evidencior ineguloridodes, tois como desvio de finolidode no oplicoçôo

dos recursos do porcerio, otrosos no execuçÕo dos oçÕes e metos,

descumprimento ou inodimplêncio do OSC

,

Ya"

P M

lotivos o obrigoções

L á$



PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

poctuqdas, o geslor do porcerio nolificoró o OSC poro, no prozo de oté

I5 (quinze) dios corridos:

l- sonqr o ineguloridode;

ll - cumprir o obrigoçôo;

lll - opresentor justificotivo poro o impossibilidode de soneomento do

ineguloridode ou cumprimento do obrigoçôo.

2.4.3 O relolório iécnico de monitoromento e AvolioÇÕo serÓ

homologodo pelo comissõo de moniloromento e ovolioçõo no prozo

de l0 (dez) dios conidos o contor do seu recebimento.

2.4.4 Depois de homologodo pelo comissõo de monitoromento e

ovolioÇõo, o relotório técnico de monitoromento e ovolioçõo deveró

ser encominhodo à Diretorio de convênios poro ser qnexodo oos quios

do respectivo processo odministrolivo.

2.5 Cqberó tombém oo gestor o eloboroçõo de porecer técnico sobre o

prestoÇôo de contos, levqndo em consideroçôo o conteÚdo do(s)

relotório(s) técnico(s) de monitoromento e Avolioçõo, sobre o conformidode

do cumprimento do objeto e os resultodos olconçodos duronte o execuçôo

do termo de coloboroçõo ou de Coloborqçõo.

2.5.1 O porecer técnico sobre os prestoções de contos, o ser eloborodo

pelo gestor, levoró em consideroçõo o execuçÕo físico e os relotórios

de cumprimenlo do objeto opresentodos pelo OSC.

2.5.2 Consisthó em item do porecer técnico sobre os prestoçôes de

contos o resultodo dq pesquiso de sotisfoçõo com os beneÍiciórios ou

juslificotivo poro suo inexecuçôo, nos termos do Artigo 58 do Lei

13.01912014.

CLÁU§ULA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE MONIIORAMENTO E AVAUAçÃO

3.1 Nos termos do Portorio n.o PMC/5ó8, de 23 de ogosto de 2021 , o

MUNICíP|O nomeio como membros do Comissõo de onitoromento e

& ó\»o
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Avolioçôo, oi servidores Antônio Borbosq Feneiro, Nizelle Gonçolves Dulro,

Rodrigo Silvo Mendes, Shirlene Soiôo e Tônio Morio Assis Cormo'

3.2 A comissõo de monitoromento e ovolioçõo se reuniró mensqlmente, com

o in.luito de proceder o ovolioçôo do execuçõo do porcerio e o onólise e

homologoçôo do relotório eloborodo pelo gesior, quondo qpresenlodo'

3.3Acom|SsÕodemonilorqmentoeovolioçÔopoderósolicitor
ossessoromenlo técnico de especiolisto que nÔo seio membro do colegiodo

poro subsidior seus trobolhos'

3.4 O monitoromenio e o ovqlioÇÕo do porcerio executodo com recursos de

fundo serôo reolizodos por comissõo de monitoromento e ovolioçôo o ser

consliiuído pelo conselho gestor, quondo for o coso'

3.5 A comissõo de monitoromenlo e ovolioçõo reolizoró visitos lécnicos que

deverõo ser circunsionciodos em relotório de visito lécnico'

enviodo à OSC poro conhecimento, esclorecimento e

providênciqs, cujo execuçôo poderó ensejor o revisõo do documento'

3.ó Nos porcerios com vigêncio superior o I (um) ono' o Administroçõo

PÚblico,pormeiodogestordoporcerioedocomissõodemonitoromentoe

ovolioçõo, reolizorÓ, sempre que possível, pesquiso de sotisfoçoo com os

beneficiórios do plono de trobolho e utilizoró os resultodos como subsÍdio no

ovolioÇõodoporceriocelebrodoedocumprimentodosobjetivos
poctuodos,bemcomonoreorientoçõoenoojustedosmeloseotividodes

definidqs.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

4.r sÃo oBRIGAÇÕES Do MUNIcíPlo:

o) Fornecer os recursos poro o execuçõo do obieio;

b) tronsferir os recursos finonceiros, de ocordo com o Cronogro

Desembolso do Plono de Trobolho, poro o conto boncório especÍ

il ou Coixo Eco

que seró

eventuois

mq de

fico do

nômicoOSC em instituiçõo finonceiro pÚblico (Bonco do BrosFedero); 
É14,.#h[#J,- §
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

c) ocomponhor e fiscolizor q execuçõo do porcerio;

d) emitir Relotório(s) Técnico(s) de Moniloromenfo e Avolioçôo do porcerio

duronie o vigêncio do objeto;

e) receber e onolisor os prestoções de contos encqminhodqs pelo OSC;

f) eloboror elucidqtivo pqrecer conclusivo sobre o prestoçõo de contos do

OSC, em cumprimento oos princípios do legolidode, impessoolidode,

morolidode, publicidode. eficiêncio, economicidode, conforme ortigo 48 do

Lei de Responsqbilidode Fiscol e qvolior se houve oplicoçôo correto dos

recursos (or1. 59 do Lei 
,I3.0,l9/2014);

g) oplicor os penolidodes previstos e proceder às sonções odministroiivos

necessórios à exigêncio do restituiçõo dos recursos tronsferidos, constotodo

inodimplêncío em prestor contos ou execuçôo em desocordo oo

regromento oplicóvel;

h) publicor o exiroto deste Ínstrumento no sítio eletrônico do MunicÍpio,

conforme orts. I 0 e 38 do Lei 13.019 /201 4;

i) noÍificor o celebroçÕo deste instrumento à CÔmoro Municipol.

4.2 SÃO OBRTGAÇÕES DA OSC:

o) responsobilizqr-se pelo execuçõo do objeto, sendo de seu encorgo

exclusivo o gerenciomento odministrotivo e finonceiro dos recursos

recebidos. inclusive relolivomente às despesos de custeio, de investimento e

de pessool;

b) oplicor os recursos repossodos pelo MUNICíP|O exctusivomente no objeto

desle Termo de ColoboroçÕo;

c) responsobilizor-se pelo gerenciomento odministrotivo e finqnceiro dos

recursos recebidos, inclusive reloilvomente às despesos de custeio, de

investimenlo e de pessool, conforme o coso;

d) prestor informoções e esclorecimentos sempre que solicitodos, desde que

necessórios oo ocomponhomento e controle do execuçõo do objeto;

e) permitir livre ocesso do geslor, do responsóvel pelo Controle lnterno, dos

membros do Comissôo de Monitoromento e,/volioçôo"e pe oud'itores e \
@Mffi d, §)
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fiscqis do Tribunol de Contos do Eslqdo de Minos Gerois qos processos,

documenios e às ínformoções concernenles o este instrumento, nos

insloloçôes do OSC;

Í) responsobilizor-se pelo pogomento dos encorgos trobolhistos,

preüdenciórios. fiscois e comerciqis relotivos oo funcionomenlo do instituiçõo

e oo qdimplemento deste termo, monlendo os certidões negotivos em dio,

nÕo se corqcterizondo responsobilidode solidório ou subsidiÓrio do

MUNICíP|O o inodimplêncio do OSC pelos respectivos pogomentos, os ônus

incidentes sobre o objeto do porcerio ou os donos deconentes de restriçõo à

suo execuçõo;

g) prestor todos os serviços, conforme Plono de lrobolho onexo, medionle o

controloçõo dos profissionois e pogomenlo dos respectivos solÓrios,

gerenciomenio e coordenoçõo dos trobolhos, ficondo proibido o

redistribuiçõo dos recursos o outros entidodes, congêneres ou nõo;

h) observor todos os critérios de quolidode técnico, eficiêncio,

economicidode. prozos e os custos previstos;

i) nõo proticor desvio de finolidode no oplicoÇõo do recurso. otroso nôo

justificodo no cumprimento dos etopos, próticos qtentotórios oos princípios

fundomeniois do Administroçôo Público nos controtoções e demois otos

proticodos no execuçôo dq porcerio e deixor de odotor os medidos

soneodoros eventuolmenie qpontodos pelo Administroçõo PÚblico;

j) comprovor o exqto oplicoçõo do porcelo onteriormente repossodo, no

Íormo do legisloçõo oplicóvel. medionte procedimenio de fiscolizoçõo do

AdminisÍroÇõo Público Municipol, sob peno de suspensõo do konsferêncio;

k) efetuor os movimenioções finonceirqs relocionodos oos recursos do

presente iermo em conto boncório específico em inslituiçÕo finqnceiro

público (Bonco do Brosil ou Coixo Econômico Federol);

l) nÕo oplicor toxo de odminisÍroçÕo ou despesos odminisirolivos como

condiçõo pqro o execuçõo do presenie objeio;"M^$r[Á
u PÍefúto MunhiPal d\ü
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m) monier os recursos oplicodos no mercodo Íinonceiro, enquonto noo

utilizodos;

n) comprovor mensolmente e de Íormo integrol oo finol deste termo todos os

metos quontitotivos e otendimentos especificodos no Plono de Trobolho de

moneÍro nomínol;

o) monter-se odimplente com o MUNICíP1O reloiivomente à presioçõo de

conÍos de exercícios onteriores, ossim como monter o §uo reguloridqde fiscol

peronle os órgôos do Administroçôo Municipol, Estoduol e Federol;

p) efetuor o seu regislro contóbil e potrimoniol em conformidode às Normos

Brosileiros de Contobilidode;

q) envior oo MUNICíP1O cópio dos documentos conespondentes quondo

houver olleroçôo do direlorio ou do estotuto;

r) divulgor esto porcerio em seu sítio no internet, coso monlenho, e em locois

visÍveis de suos sedes sociois e dos estobelecimenlos em que exerÇo suos

oções, conforme ort. I 1 do Lei 13.0]9/2014, com os seguintes informoções:

l- doto do ossinoturo;

ll - identiÍicoçôo do instrumento;

lll - ideniificqçÕo do órgõo MUNICíPIO;

lV - nome do OSC;

V- n.o do CNPJ do OSC;

Vl - descriçôo do objeto do porcerio;

Vll - volor totol do porcerio e volores liberodos, quondo for o coso;

Vlll - situoçôo do prestoçõo de contos do porcerio, com informoçôo do

doto previsio poro o suo opresentoçôo, doto em que foi opresenlodo'

o prozo pqro o suo onólise e o resultodo conclusivo;

lX - quondo vinculodos à execuçõo do obieto e pogos com recursos do

porcerio, o volor totql do remuneroçõo do equipe de trobolho, os

funções que seus integrontes desempenhom e o remuneroÇÔo previsto

poro o respectivo exercício.

ó\ü
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s) monler em seus qrquivos. duronte o prqzo de l0 (dez) qnos, contodos do

dio útil subsequente oo do prestoçÕo de contos finol, os documentos

originois que compõem o prestoçÕo de contos.

CúUSULA QUINTA. DO REGIME JURíDICO DE PESSOAL DA OSC

5.1 Nôo se eslobeleceró nenhum vínculo de noturezo .iurÍdico/trobolhislo, de

quolquer espécie, entre o MUNICÍP|O e o equipe controtodo pelo OSC poro

q exeÇuçÕo do projeto ou otlvidode previsto neste insÍrumento.

cúUsUtA SEXTA- DO REPASSE

ó.1 Pqro o execuçõo dos otividodes prenunciodos neste termo de porcerio,

o MUNICíPIO tronsferiró Ô OSC, de ocordo com o Cronogromo de

Desembolso do Plono de Trobolho que é porte integronte e indissociÓvel

desle instrumenio, o volor lotol de R$l4ó.175,00 (cento e quorenio e seis mil,

cenlo e selento e cinco reois.)

cúUSULA SÉÍIMA - DA TIBERAçÃO DAS PARCELAS

7.1 Poro o execuçõo do Cronogromo de Desembolso do Plono de Trqbqlho

deste termo, o OSC deveró, poro recebimento de codo porcelo, mqnter em

diq o suo reguloridode fiscol por meio dos cerÍidões negoiivos ou positivos

com efeilo negolivo, devidomente otuolizodos, conforme em seguido

especificodo:

o) Certidõo Conjunto Negolivo de Débitos Relotivos oos Tributos Federois e à

Dívido Ativo do Uniôo;

b) Certidõo Negotivo de Débitos Estoduol ou decloroçõo de que o OSC nõo

possui inscriçôo esloduol;

c) Certificodo de Reguloridode do FGTS;

d) Certidôo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

e) Certidõo Negotivo Municipol;

&,
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7.2 Quqndo os cerlidões, de que troio o item onterior, nÕo estiverem

disponíveis eletronicomente, o osc seró notificodo poro regulorizor o

siiuoçõo e opresento-los poro que se procedo o liberoçÕo do porcelo

previsto no Cronogromo de Desembolso.

7.3 O otroso no conclusôo do onÓlise do prestoçôo de conÍos nôo

compromete o liberoçôo dos porcelos de recursos subsequentes'

7.4 Coberô à Diretoriq de convênios o verificoçôo iniciol do reguloridode

dos certidões opresentodos, sem prejuízo do onólise posterior do totolidode

dos conlos opresentodos e o informoçÔo Ô secrelqrio ordenodoro do

despeso poro que, verificodo o cumprimenlo dos demois requisiios, seio

solicitodo o liberoçôo dos porcelos.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 Os recursos finonceiros do MUNICÍPIO o serem repossodos à OSC correrÕo

à conto do seguinie clossificoçôo orçomentório: Ficho: 325' Órgõo: l4

Unidode:05. Funçõo: 12. Subfunçôo:334. Progromo:0030. Atividode: 0'070 -
Porceriqs com Entidodes - SEMED.3'3.50.41 - Contribuições. Fonie: 00'

CLÁUSULA NONA - DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

9.1 os recursos serÕo depositodos em conto conente do oSC, em instituiçõo

finonceirq público - Bqnco do Brosil ou coixq Econômico Federol, específico

poro o objeto e isento de torifq boncório'

9.1.2 Enquonto nõo empregodos no suo finolidode, os recursos serôo

obrigoloriomente oplicodos no mercodo finonceiro.

9.1.3 Os rendimentos serÕo oplicodos no objelo do porcerio, esÍondo

sujeitos Ôs mesmos condições de presloçôo de contos exigidos poro os

recursos tronsferidos.

9.2 Os pogomentos deverõo ser efetuodos somenie por tronsferêncio direto

oo fornecedor (DOC, TED) - tronsferêncio eletrônico, cujo beneficiório

l
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deveró ser obrigotoriomente identificqdo - pessoo físico ou iurÍdico, inclusive

prestodores de serviço (empregodos ou controtodos).

?.3 É vedodo o utilizoçÕo de cheques pqro soques ou quoisquer

pogomentos.

cLÁusuLA DÉctMA - DA REsTrrurçÃo Dos REcuRsos

10.1 A OSC compromete-se o restituir o vqlor repossodo, otuolizodo

monetoriomente desde o doto do recebimento. ocrescido de iuros legois no

formo do legisloçõo oplicóvel, poro o MUNICíPIO (conto conente do

MUNICíP|O de n.o. 6846-2 no ogêncio 179T0 - do Bonco do Brosil), nos

seguinles cosos:

o) inexecuçôo do objeto;

b) folto de opresentoçôo de prestoçõo de conlos no prozo exigido;

c) utilizoçõo dos recursos em finolidode diverso do eslobelecido no presente

inskumento, oindo que em coróter de emergêncio.

IO.l.2 No volor o ser restituÍdo incluem-se os rendimentos de oplicoçõo

no mercodo finqnceiro referentes oo perÍodo compreendido entre o

liberoçõo do recurso e suo devoluçõo, quondo nõo for comprovodo o

seu emprego no consecuçôo do objelo, oindo que nõo tenho sido feito

oplicoçôo.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA PRESTAÇÃO DE CONIAS
'l 1.1 A prestoçôo de contos opresentodo pelo orgonizoçÕo do sociedode

civil deveró conter elemenios que permitom oo gestor do porcerio ovolior o

qndomento ou concluir que o seu objeto foi executqdo conforme

poctuodo, com o descriçôo pormenorizodo dos otividqdes reolizodos e o
comprovoçõo do olconce dos metos e dos resultodos esperodos, o1é o

perÍodo de que troto o prestoçÕo de conÍos.

1 L2 Serôo glosodos volores relocionodos o metos e resu_l

sem jusiificotivo suÍicienle. /)tt . ^^ 1 , /
fr{&*N#,büJm,"l eretCto uuoóipa/,/
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'I 1.3 Os dodos finonceiros serÕo qnolisqdos com o intuilo de estobelecer o

nexo de cousolidode entre o receito e o despeso reolizodo, o suo

conformidode e o cumprimenio dos normos periinentes'

I l 4 A prestoçôo de contqs relotivo à execuçõo do termo dor-se-ó

mediqnte q onólise dos documentos previstos no plono de trobolho, olém

dos seguintes relotórios:

| - relolório de execuçõo do objeto, eloborodo pelo orgonizoçôo do

sociedode civil, contendo os otividodes ou projetos desenvolvidos poro o

cumprimento do objelo e o compqrotivo de metos proposlos com os

resultqdos olconçodos;

ll - relotório de execuçõo finqnceiro do termo de coloboroçÕo ou do lermo

de coloboroçõo, com o descriçõo dos despesos e receitos efelivomente

reqlizodos e suo vinculoçôo com o execuçõo do objeio, no hipotese de

descumprimento de metos e resultodos estobelecidos no plono de trobolho.

oBS.: A prestoçôo de contos finonceiro seró onolisodo por um onolisto do

Secretorio de Plone.iomento - SEPLAN.

1 1.4.1 A Adminiskoçôo PÚblico, por meio dq Diretorio de Convênios,

deveró consideror oindo em suo onólise os seguintes relqtórios

eloborodos internomente, quondo houver:

| - relotório de visito técnico in loco eventuolmente reolizodo duronte o

execuçõo do Porcerio;

ll - relqtório iócnico de monitoromento e ovolioçõo, eloborodo pelo

gestor e homologodo pelo comissÔo de monitoromento e ovolioçôo

designodo, sobre o conformidode do cumprimenÍo do obieto e os

resultodos olcqnçodos duronte o execuçõo do termo de coloboroÇôo

ou de Coloboroçõo.

11.4.2 O gestor emitiró porecer técnico de onólise de prestoçôo de
' contos do porcerio celebrodo.

,]
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I 1.4.3 No coso de presloçõo de contos Único ou, oo finol do porcerio, o

gestor emitirÓ porecer técnico conclusivo poro fins de ovolioçoo do

cumprimento do objeto.

I ].5 Se o duroçÔo do porcerio exceder o um ono, o orgonizoçôo do

sociedode civil deverÓ opresentor presioçÕo de contos oo fim de codo

exercÍcio. poro fins de moniÍoromento do cumprimento dos metos do obieio,

sem prejuízo do prestoçõo de contos estqbelecido no item I.l.7.

I l.ó Poro fins de ovolioçÕo sobre o eficócio e efetividode dos oçôes em

execuçõo ou que iÓ forom reolizodos, os relotórios e poreceres técnicos de

que troto este ortigo deverôo, obrigoioriomenle, mencionor:

| - os resultodos jó olconçodos e seus beneÍícios;

ll - os impoctos econômicos ou sociois;

lll - o grou de sotisfoçõo do pÚblico-olvo;

lV - o possibilidqde de suslenlobilidode dos oções opós o conclusõo do

objeto poctuodo.

V - outros decloroções reterentes oo rol de obrigoções do gestor.

I L7 A prestoÇôo de contos do recurso repossodo à osc ocorreró de formo

porciol, denominodq "prestqçÕo de contos porciol", oté 30 dios opós o

recebimento de codo porcelo.
'I 1.7.,l A prestoÇôo de contos porciol seró feito quondo o liberoçôo dos

recursos oconer em 3 (três) ou mois porcelos, hipótese em que o

terceiro porcelo ficoró condicionqdo à opresentoçÕo do presÍoçõo de

contos porciol referente à primeiro porcelo liberodo e ossim

sucessivqmente.
'I ,l.8 A opresentoçõo dos prestoções de contos porciois seró ocomponhodo

dos seguintes documentos:

| - ofício de encominhomento endereçodo oos técnicos onqlistos de

prestoções de contos, consÍondo o n.o. do termo e o identiÍicoçõo do

porcelo (e se é prestoÇôo de contos do totol dq porcel ou de porte);

t!
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P

ll - trotondo-se do entrego de documentos poro sonor pendêncios de

prestoçõo de contos jó opresenlodq, deveró consior o n.o. do ofício do

lécnico qnollstq de prestoçôes de contos coÍrespondente;

lll - certidões negotivos ou positivos com efeito negotivo, em originol ou

cópio oulenticodo por seMdor, devidomente otuolizqdos (deveró ser

opresentodo novo ceriidõo somente se o opresenlodo onteriormente estiver

vencido):

q) Certidôo Conjunlo Negolivo de Débitos ReloÍivos oos Tributos Federois e Ô

Dívido Ativo do Uniôo;

b) Certificodo de Reguloridode do FGTS;

c) Certidõo Negotivo de Débilos Trobolhistos - CNDT;

d) Certidõo Negolivo Municipol;

lV - Relotório de Execuçôo do Objeto, ossinqdo pelo seu representonte legol,

que conteró:

o) os oções desenvolvidos poro o cumprimento do objeto;

b) o demonstroçôo do olconce dos metos referenles oo período de que

trotq o prestoçõo de contqs, opresentondo um compqrqtivo de metqs

propostos com os resuliodos olconçodos;

c) documenlos de comprovoçõo do cumprimento do objeto e reolizoçôo

dos oÇões, como fichos de inscriçôo, listqs de presenço, fotos e vÍdeos, ou

oulros, conforme o coso, devendo o eventuol cumprimenlo porciol ser

devidomenle justif icodo;

V - Relotório de Atendimenlo;

Vl - Relotório de Execuçõo Físico-finonceiro;

Vll - Execuçôo do Receito e Despeso;

Vlll - Reloçôo de Pogomentos eÍetuodos;

lX - Concilioçõo Boncório;

X - Reloçõo de Bens (quondo for o coso).

é\ü
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Xl - 3 (três) orçomentos poro seleçÕo do menor preÇo no oquisiçÕo dos

moteriois e controtoçôo dos serviços. Deverôo ser obseryodos os seguintes

orientoçÕes:

. o enlidqde deveró odquirir os produtos e/ou conlrotor os serviços pelo

menor preço de codo item, ou sejo, se os produtos/serviços forem

odquiridos/corn

. trotodos medionte o menor proposto globol, seró cobrqdo o diferenço

de volores de codo item. se houver;

. no cotoçôo nõo deveró constor morcqs;

. o entidode elobororó o pedido de orçomento contendo o especificoçõo

doprodulo/serviçoeoquontidodeeoeniregoróàs
empresos/profissionois, que o devolverÕo corimbodo e ossinodo' No

.orçomento fornecido por pessoo físico deveró consior o n.o. do

documento de identidode e do CPF;

r coloÇóes feiios por inlernet serôo oceitos somente no coso do

impossibilidode de Íomecimenio pelos outros empresos, comprovodo nos

orçomentos. Nesse cqso, é obrigotório constor o nome do empreso, nõo

sendo oceitos orçomenlos de sites de buscq;

. O cumprimento do exigêncio se dqró openos se forem opresentodos no

mínimo 3 orçomenlos vólidos, ou sejo, documentos em que constem os

volores de codo item. Nôo seró oceito orçomento no quol conste que o

empreso nôo possui determinodo(s) item(ns)' Nesse coso, deveró ser

devolvido à conlo do termo o volor lotql utilizodo no oquisiçôo do item;

. nÕo serõo oceiÍos orçomentos posteriormente à prestoçõo de contos,

situoçÕo em que resultoró no obrigoçõo de devoluçÕo à conto do termo

do volor totot utilizqdo no oquisiçôo do(s) item(ns);

. conslondo, no Plono de Trobolho, o presloÇõo de serviço de profissionois

de nÍvel técnico, o controtoçõo deveró ser precedido de 3 cotoções.
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Xll - extroios do conio boncóriq e do oplicoçõo finonceiro de todo o período

de execuçÕo do lermo, ou sejo, desde o recebimento do primeiro porcelo

oté o último movimentoçôo;

Xlll - recibos de depósiÍo no conlq específico;

XIV - recibo de depósito idenÍificqdo no conto 6846-2 do ogêncio l Z93-0 do

Bonco do Brqsil do soldo remonescente do conto conente e de oplicoçõo
finonceiro, com inÍormoçÕo do número do CNPJ do OSC;

XV - reloçôo do nome dos representontes do entidode: direlorio, conselho

Íiscol, elc., se houver olÍeroçõo no reloçõo jó opresentodo previomente;

XVI - controio ou outro termo que for celebrodo com os profissionois que

trobolhqrôo no projeto, consÍondo o inexistêncio de vínculo entre eles e o
MUNICíPIO, bem como de que este nÕo se responsobilizo pelos encorgos

potrimoniois, sociois, lrobolhistqs e previdenciórios;

XVll - no controtoçõo dos profissionois, olém dos orçomentos. deverõo ser

opresentodos diplomqs;

XVlll - declorqçõo de que nÕo hó servidor municipol dos Poderes Executivo

ou Legislotivo recebendo recursos do iermo, conforme vedoçõo constonte

do inciso ll do Art.45 do Lei 13.019nA14, olterodo pelo Lei 13.2041201S (estq

decloroçõo deveró ser encominhodq openos no primeiro prestoçõo de
contos);

XIX - no hipótese de oquisiçôo de bens com os recursos recebidos. provo do
respectivo regisko contóbil e potrimoniol;

XX - decloroçôo do representonÍe legol ocerco do regulor quitoçÕo dos

encorgos e direitos trobolhistos, quondo o porcerio envolver gostos com
pessool;

XXI - decloroçÕo do represente legol ocerco do reolizoçôo dos despesos do
porcerio em conformidode com os princípios do legolidode, impessoolidode,

morolidode, publicidode. eficiêncio, motivoçõo e interesse público;

ho sido submetiXXII - foiogrofiq do bem odquirido, produldo ou qup Íen

monutençÕo;' 
§w,"m#,$t
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Xxlll - outros documentos que se fizerem necessórios ô odequodo prestoçõo

de contos, o critério do servidor ou setor responsóvel.

I 1.8.1 Os documentos relocionqdos neslo clóusulo devem ser

iotolmente preenchidos e ossinodos por quem os preencheu e pelo

representonte do entidode.

I 'l .8.2 Os formulórios relocionodos nesto clóusulo serõo enviodos por

meio eletrônico, em endereço determinodo pelo entidode.

i 'l .9 Todos os documentos de prestoçõo de contos referidos neslq clóusulo

devem ser opresentodos em vio originol (que seró devolvido ô entidode) e
em cópio legível. Nõo serõo oceitos folhos frocionodos.

I'l .10 As prestoções de contqs e os respostos o pendêncios opontodos em

ofícios deverôo ser entregues diretomente oos técnicos qnqlistos de
prestoções de contos.

ll.ll As despesos serõo comprovodos medionÍe documentos fiscois, nos

quois deveró constor o n.o do termo, devendo ser emitidos com clorezo e

sem rosurqs, no formq do legisloçôo e em nome dq OSC.

ll.l2 A qnólise de prestoçÕo de contosnÕo impede que o odministroçõo

público promovq o instouroçôo de tomodo de contos especiol ontes do

término do porcerio, onte evidêncios de ineguloridodes no execuçÕo do
objeto. Nesse coso, o dever de prestor contos surge no momento do

liberoçôo de recurso envolvido no porcerio.

I 1.13 Autorizodo o Ínlegroçôo oo potrimônio dq OSC dos bens

remonescenies que tenhom sido odquiridos, produzidos ou tronsformodos

em deconêncio do execuçôo deste termo, o entidode deveró envior, junio

à prestoçÕo de contos, provo do registro contóbil e polrimoniol do bem.

I I .14 A inodimplêncio ou ineguloridode no presÍoçôo de contos inobllitoró o

OSC q ter o porcerio pronogodo, o porticipor de novos porcerios ou qcordos

com o Administroçõo Municipol.

I I.15 A prestoçôo de conlos seró onolisodq e ovoliodo

dois ospeclos. em especiol:
,9,

pelo MUNICÍPIO sob
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I - técnico: sobre o execuçôo físico, cumprimento do Plono de Trobolho e

otingimento dos melos de execuçôo do objeio, podendo o MUNICÍP|O

voler-se de relotórios ou loudos de diligêncios, inspeçôes ou vistorios e

iombém de informoções obÍidqs de pessoos beneficiodos, bem como de

outoridodes públicos ou outros entidodes;

ll - Íinonceiro: sobre o coneto e regulor oplicoçõo dos recursos finonceiros,

nos lermos do tegisloçôo que rege o odminislroçôo pÚblico.

1 1.1ó Após o execuçÕo do último porcelo, seró opreseniodo o prestoçõo de

contos do lotql dos recursos recebidos. ou sejo, o prestoçôo de conlos finol.

Deverôo ser opresenÍodos os formulórios: Relotório de Execuçõo FÍsico-

finoncelro, Execuçôo do Receito e Despeso, Concilioçôo Boncório, o

Relotório de Cumprimento do Objeto, comprovonte de recolhimenlo do

soldo de recursos, se houver, ReloçÕo de Bens, se houver.

1 1.1ó.1 A prestoçôo de contqs finol seró opresentodo qo MUNICÍP|O oté

30 (trinto) dios opós o doto flnol do vigêncio deste termo, ou conclusôo

do objelo, ou, iguolmente, oté 30 (trinto) dios qpós o doto de suo

denúncio ou rescisÕo.

I l.l ó.2 A portir do dotq do recebimento do prestoçõo de contos finol, o

MUNICíPIO, com bose no disposÍo nos porógrofos qcimo, teró o prozo

móximo de oté 150 (cento e cinquento) dios poro onólise.

ll.ló.3 O prqzo poro oprecior o prestoçôo de contos finol poderÓ ser

prorrogodo por oté 30 (trinto) diqs, desde que devidomente justificodo.

I 
.l.1ó.4 

O tronscurso do prozo definido qnteriormente e de suo eventuol

pronogoçõo, sem que os contos tenhom sido opreciodos:

o) nôo impede que o OSC porticipe de outros chomomenlos pÚblicos e

celebre novos pqrcerios;

b) nõo significo impossibilidode de suo oprecioçõo em dolo posterior ou

vedoÇõo o que se odotem medidqs soneodoros, punilivos ou

destinodos o ressorcir donos que possom ter si cousodos oos coÍres

públicos. 1
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1 l.ló.5 Se o tronscurso do prozo e de suo eventuol pronogoçôo se der

por culpo exclusivo do AdministroçÕo PÚblico Municipol, sem que se

conslote dolo do OSC ou de seus prepostos. nôo incidirÕo juros de moro

sobre os débiios eventuolmente opurodos, no período entre o finol do

prozo e o doio em que foi emitidq o monifestoçôo conclusivo pelo

Administroçôo Público Municipol, sem prejuízo do oluolizoçõo

monetório pelo Unidode Fiscol do município de Congonhos.

1l.l7 Estqndo o prestoçôo de contos em desconformidode com os normos

deste termo, seró emitido ofício à entidode com prozo poro soneomento dos

ineguloridodes.

l1.l7.l A oprovoçÔo do presÍoçõo de contos seró comunicodo

formolmente à enlidode no prozo de 30 (trinto) dios opós o

homologoçôo.
'l I .18 Os documenÍos referidos nesto clóusulo serôo monlidos em orquivo em

boo ordem, no próprio locol em que forem contobilizodos, à disposiçõo do

MUNICÍP|O ou do Tribunol de Contos, pelo prqzo de l0 (dez) onos, contodos

do dio subsequente oo do prestoçôo de conlos finol. No hipótese de o OSC

ulilizor serviços de contobilidode de lerceiros, q documentoçôo deveró ficor

orquivodo nos dependêncios do OSC.

CLÁUSUIA DÉCMA SEGUNDA. DA TITUTARIDADE DOS BENS REMANE§CENTE§ E

DA ASSUNÇÃO DE RESPONSABITIDADE PELA EXECUÇÃO DO OBJEIO

12.1 No doto do conclusÕo ou exiinÇôo do porcerio, o eniidode soliciioró o

doqÇõo dos bens odquiridos, produzidos ou tronsformodos com recursos

repossodos pelo odministroçõo pÚblico, sendo que esto poderó deferir o

soliciloçõo medionte termo de dooçôo.

12.2 No hipótese de inexecuÇõo por culpo exclusivo do orgonizoçõo do

socÍedode civil, o odministroçôo pÚblico poderÓ, por olo próprio e

independentemente de outorizoçôo judiciol, o fim de reqlizor ou monier o

execuçõo dos meÍos ou otividqdes pocluodos^:. , / / \,
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| - retomor os bens públicos em poder do orgonizoçõo dq sociedode civil

porceiro, quolquer que lenho sido o modolidode ou título que concedeu

direitos de uso de tois bens;

ll - qssumir o responsobilidode pelo execuçõo do restonte do objeto previsto

no plono de trobolho, no coso de porolisoçõo, de modo o evitor suo

descontinuidqde, devendo ser considerodo no prestoçõo de contos o que

foi executqdo pelo orgonizoçÕo do sociedqde civil oté o momento em que

o odministroçõo ossumiu essos responsobilidodes.

12.3 As situoções previstos devem ser comunicodos pelo gestor oo

odministrodor público.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

l3.l Este instrumento iem vigêncio do dolo de suo ossinoturo o3010612022,

podendo ser pronogodq, de ocordo com o interesse dos porles.

13.1.'l O MUNICíP|O prorrogoró de ofício o vigêncio deste termo se

houver qkoso no liberoçôo dos recursos, limitodo tol pronogoçôo oo

exoto período do otroso verificodo.

cLÁUsUtA DÉCIMA QUARIA - DAS VEDAçÕES

l4.l Fico vedodo ô OSC:

o) o redistribuiçõo dos recursos recebidos o outrqs entidodes, congêneres ou

nôo;

b) reolizor despesos e pogomentos foro do vigêncio desle termo;

c) utilizor os recursos poro pogomento de despesos nõo compotíveis com o

objelo deste lermo;

d) executor pogomento ontecipodo o Íornecedores de bens e serviços;

e) tronsferir recursos do contq correnie específico poro outros contos

bqncórios;

f) retiror recursos dq conto específico poro oukos fin idodes com posterior

ressorcimento; A
q"
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g) deixor de oplicor os recursos;

h) pogor, o quolquer título, servidor ou empregodo pÚblico com recursos

vinculodos à porcerio, solvo nos hipóteses previstos em lei específico e no lei

de diretrizes orçomentórios;

i) pogor despesos cujo Íoto gerodor tenho ocorrido onÍes do vigêncio do

inslrumento do porcerio;

j) pqgor despesos o título de toxo de odministroçõo;

k) pogor multos, juros ou coneçõo monetÓrio, Ínclusive referentes o

pogomentos ou o recolhimentos foro dos prozos, solvo se decorrentes de

olrosos do Administroçôo PÚblico Municipol no liberoÇõo de recursos

finonceiros.

ctÁUsULA DÉCIMA QUINIA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

l5.l o presente termo poderó ser denunciodo ou rescindido pelos portícipes

o quolquer momento. opós nolificoçÓo publicodo no Diório oficiol do

Município oconido no prozo mínimo de 60 dios ontes do rescisôo, ficondo os

portes responsóveis pelos respectivos obrigoções deconenies oo tempo de

vigêncio.

l5.l.l Constitui, qindq, motivo poro rescisÕo do presenÍe termo o

descumprimento de quolquer dos clóusulos poctuodos, porticulormente

quondo constoiodo pelo MUNICíP|O o utilizoçõo dos recursos em

desocordo oo Plqno de Trobolho ou o folsidode ou inconeçõo de

informoçôo em quolquer documento opreseniodo.
,l5.1.2 

Por ocosiõo do conclusôo, denÚncio, rescisõo ou extinÇoo do

porcerio, os soldos finonceiros remonescenles, inclusive os provenientes

dqs receitos obtidos dos oplicoçôes finonceiros reolizodos, serõo

devolvidos à odministroçôo pÚblico no prozo impronogÓvel de 30

(trinto} dios, sob peno de imedioto instouroçÕo de tomodo de contos

especiol do responsóvel, Providenciodo pelo outoridode competente

do AdministroçÕo Público, ,1
de

G . nrr.71í í.nâ - ÉÂY. 131137àl l2a0 - ww êõnôônhâÊ íyro.oovbí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES

ló.1 Pelo execuçÔo do porcerio em desocordo com o Plono de Trobolho e

com qs normos do Lei ,l3.019/2014 e do legisloçõo específico' o

odministroçÕo pÚblico poderÓ, goronlido o prévio defesq' oplicor à OSC os

seguintes sonções:

I - odvertênciq;

ll - suspensôo temporório do porticipoçÔo em chomomenlo pÚblico e

impedimento de celebror porcerio ou conkoto com órgÕos e entidodes do

esÍero de governo do odministroçôo pÚblico soncionodoro, por prozo nõo

superior q dois onos;

lll - decloroçôo de inidoneidode poro porticipor de chomomento pÚblico ou

celebrorporceriooucontrotocomórgõoseentidqdesdetodososesferos

de governo. enquonto perdurorem os molivos deierminqntes do puniçõo ou

oté que sejo promovido o reobilitoçôo peronte o próprio outoridode que

oplicou o penolidode, que seró concedidq sempre que o OSC

ressorcir o odministroçôo pÚblico pelos preiuízos resultontes e opós decorrido

o prqzo do sonçÕo oplicodo com bose no inciso ll'

ffiuM&
_ -__- ----,-.--^, u^ .Eoâd.i-ír$, ÍÉt .at.tt 3i's1 ,t3oo - FAX: I31l 3731.1240 - ww\í.con9onhâs.mg.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMI - DAS ALTERAÇÕES

.l7.]Estetermoe/ouoPlonodeTrobolhopoderÔoserqlterodos,emcomum

ocordo entre qs portes, medionte proposto devidomente formolizodo e

iustificqdq, o ser feitq no prozo mínÍmo de 45 (quorento e cinco) dios' que

seró onqlisodo pelo odminisÍroçôo pÚblico e, se oprovodo' serÓ objeio de

termo de oditomento.

17.1 .1 Admitir-se-Ó qlteroÇõo do Plono de Trobolho com prévio

oprecioçÕo do MUNICíPIO, ficondo vedodo o olteroçôo do objeto em

quolquer hiPótese'

á§\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAçÃO

18.1 o extroto do presenle termo seró publicodo no sítio eletrônico do

Município, de ocordo com o disposto no ort. 38 dq Lei n'o' l3'019/201 4'

lB.l.l O MUNTCíP1O e o OSC obrigom-se o dor publicidode o este termo,

de ocordo com o disposio no Lei 13'019/2014 e olieroçõo'

CIÁUSUIA DÉCMA NONA - DO IORO

19.,l As portes elegem o foro do comorcq de congonhos, Estodo de Minos

Gerois, poro esclorecer os dúvidos de inierpretoçõo que nÕo possom ser

resolvidos odministrotivomente.

E, por estorem cientes e ocordodos com os condições e clÓusulos

eslobelecidos, os portes firmom o presente instrumento em 2 (duos) vios de

iguol leor e formo, no presenÇo dos testemunhos que tombém o

subscrevem.

Congonhos, 09 de dezembro de 2021 .

.41
NIdD A so Fernqn es

PreÍelto Congonhos Sec. Mun. de Educoçoo

Welling o dq Silvq

\»
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PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS SEMED
OncÃO,GNtmaoE: Prefeitura Municipal de Congonhas

ENDEREÇO:
Praça Prysidente Juscelino Kubtscheck, 135, centro
MUNICÍPIO

Congoúas
UF: CEP:

36.415-000
NOME DO RESPONSÁVEL:
CLÁUDIO ANTÔNIo DE SoUzA

CI
M-t.652.882

CPF:
3 t4 .7 56 .986-t 5

CARGO:
PREFEITO

2. DADOS CADASTRAIS CIT
óncÃo,,rNrmrop
FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E Á
COSNTRUçÁO DA CIDADANIA

CNPJ:
19.690.999/0002-57

ENDEREÇO:
RUA : DOM PEDRO I , 35 BAIRRO - CENTRO

MIJNICiPIO:
CONGONHAS

UF:
MG

CEP:
36410 020

TELEFONE:
(31) 3731 1092

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA:
00000642-l

BANCO:
104

AGÊNCIA:
1044

PRAÇA PAGAMENTO:
CONGONHAS

NOME DO RESPONSÁVEL:
§VELLINCTON MARTINS RIBEIRO DÁ SILVA

CI:
M 6020598

CNPJ:

ENDEREÇO:
RUA: BALDOMERO BARBARA FILHO,42 BAIRRO PIONEIROS - OURO BRANCO

CARGO:
DIRETOR

TELEFONE:
(3t)3731 1092

E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL
wellinSon.ribeiro@csn.com.br

3 - HISTÓRICO DÁbSC CET
A criação do Centro de Educação Tecnológica Edmundo de Macedo Soares e Silva, então denominado de Escola Industrial
General Edmundo de Macedo Soares e Silv4 surgiu em razão de um convênio firmado entre o Ministério da Educação e
Cultura, a Companhia Siderurgica Nacional - CSN e Prefeitura Municipal de Congoúas em 31101/1958, para atender aos
filhos de operários da CSN e de outras industsias da região. Em 20 de abril de 1961, O CET , na época EÍGEMSS, iniciou
seu funcionamento com cursos de Ginfuio lndustrial e Aprendizagem industrial, de acordo com as leis vigentes na epoca e
posteriormente adaptados sucessivamente às Leis Federais 4 024, de 20/12/1961', 5692, de ll/08/71 e 9394 de tO/1211996.

Inaugurado em 1969 o CET, antiga EIGEMSS, com a implantação do Curso Técnico de Eletromecânica, Então como
ensino do 2o ciclo, passa a ser denominado Colégio Técnico General Edmundo de Macedo Soares e Silva ( COTEGEMSS) e
perrnanece com este nome alé 1973. Em 1974, com a extinção do curso técnico, a COTEGEMSS volta a ser denominada
EIGEMSS, "Escola Industrial General Edmundo de Macedo Soares e Silva" e a paÍtir de 09/l li2000, de acordo com os
termos do artigo l' da Resolução SEE no 66 de 10/04/99, do parágrafo único do artigo 3l da Resolução CEE n' 306, de
l9l01/84, a EIGEMSS passou a ser denominada, de acordo com a publicaçâo da Portaria n' 848/2000 , CET - CENTRO DE
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA GENERAL EDMUNDO DE MACEDO SOARES E SILVA.

Él-*,&q,,,tÊ,,,.AU0,oa ó\ü

CNPJ:
t6.152.44610001-02
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4-D O DO PROJETO CET
TITULO DO
Estudantes.

PROJETO: Qualificação Profissional de Jovens PERIODO DE EXECUÇÃO:
Assinatua do termo a30/0612022

5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO CIT
Termo de colaboração entre a Prefeitura Municipal de Congoúas - MG, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, e o Centro de Educação Tecnológica - CET, empresa especializad4 para ministrar Cursos
Profissionalizantes, principalmente de Soldagem, Eletricidade lndustrial/Predial e Mecânica Industrial e M€cânico
Automotivo - Motor Diesel, paÍa jovens com idade mínima de 1ó anos, em nível básico, mediante um Processo
Seletivo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

6 - LOCAL (END
SE NECESSI{RIA

mrçol5n-Ío-úÇÃo oo rnoJEro/ArrvrDADE E rNFRÂ-ESrRúruRA DrspõNItEL,
CET

As aulas teóricas e práticas serão realizadas nas dependências do CET - Centro de Educação Tecnológica,
utilizando-se de salas, laboratórios, oficinas e recursos didáticos existentes.

CET - Centro de Educação Tecnológica
Rua Dom Pedro l, 35. Centro, Congonhas, MG

7 _ JU§TIFICATIVA PARA A EXECUÇÁO DO PROJETO/ATIVIDADE CET
7.1. O Projeto de Qualificação Profíssional em Soldagem, Eletricidade Industrial/Predial e Mecânica Industrial e

Mecânico Automotivo - Motor Diesel, foi elaborado principalmente para atender jovens na faixa etária de 16 à
20 anos, que estejam cursando ou que tenham acabado de concluir o ensino médio.
7.2. O alvo deste programa é atingir os jovens com situação de vulnerabilidade social, qualificação para exercer
habilidades necessárias para o exercício de uma profissão, sendo assim, a missão da educação nesta era de
transformações rápidas, destacando o desempenho das habilidades e competências pertinentes ao nível de
domínio definido para o exercício profissional, visando a formação metódicâ dos jovens, que estão buscando
adentrar-se ao mercado de trabalho.

7.3. Neste sentido, a Prefeitura Municipal de Congonhas, através da Secretaria MunicÍpal de Éducação,
desenvolveu o Projeto de Qualificação Profissional em Soldagem, Eletricidade Industrial/Predial e Mecânica
Industrial e Mecânico Automotivo - Motor Diesel para jovens estudantes, proporcionando-os ao primeiro
emprego.
7.4. O objetivo de tal projeto é proporcionar uma aprendizagem ampla, constituída por competências que lhe
permitam acompanhar as transformaçôes no mercado de trabalho, organizar seu trãbalho no futuro e no
espaço, interpretando assim cenários com base nos ambientes internos e externos da organizaçâo.

7.5. lmportante ressaltar que, com o sistema de qualificação, o jovem terá oportunidade de obter um
conhecimento por área, possibilitando uma melhor escolha de acordo com o seu perfil proÍissional.

7.6. O programa tem como objetivo capacitar os participantes adequadamente ao mercado de trabalho, que se
mostra cada vêz mais competitivo e exi8ente na atualidade. Além do agravamento do desemprego e dificuldade
na inserção dos jovens no mercado de trabalho.

8 - DIAGNÓSTICO DA REALIDADE CET / SEMED
Diante da complexidade da dinâmica do mercado de trabalho, aliada à crescente demanda de profissionais

capacitados no município de Congonhas, bem como a baixa qualidade nos serviços prestados, salienta-se a

importância de ações destinadas à preparação do jovem estudante para o trabalho e melhorias de suas

condições de vida. Além da conclusão dos estudos com certificâção e qualificação profissional, valorização do
conhecimento, inovação, excelência e introdução no mercado de trabalho.

ihü1[ú {'q*ffi,$,,t'''
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9 _ PÚBLICO ALVO SEMED

O Projeto de Qualificação Profissional em Soldagem, Eletricidade Industrial/Predial e Mecânica Industrial e

Mecânico Automotivo - Motor Diesel, foi elaborado precipuamente para atender jovens com situação de

vulnerabilidade social, na faixa etária de 16 à 20 anos, que estejam cursando ou que tenham acabado de

concluir o enslno médlo.

ro - ronue on rxrcuÇÃorlanroDor,ocrÀ DB TRABALH0 CET
a Qual'rficação profrssionat terá duração máxima de 3 meses e três semanas, de 2e a 5e feira, contando com 4 

]

horas (04 aulas) por turno, acrescidas de 15 minutos de intervalo semanais, nos quais serão distribuídos os 
]

módulos que incluem atividades teóricas e práticas. O curso está estruturado em módulos articulados, com

terminalidade profissional correspondente ás qualificações profissionais, totalizando 300 horas/aula.

As avaliações serão realizadas ao longo do curso, conforme metodologia definida, enfatizando o

desempenho alcançado pelo aluno.
Serão utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:

. Prova escrlta;

. Trabalhos individuais ou em grupo;

. Atividades práticâs.

Para efeito de apíovação por aproveitamento, será exigida a média 6,0 (seis) em cada disciplina.

Caso os alunos não alcancem os intentos de aprendizagem, haverá processo de recuperação nos

moldes do proposto no regimento interno do CET:

o A recuperação se fará paralelamente ao desenvolvimento do curso.

. O aluno que não obtiver média 6,0(seis), após a avaliação específica de recuperação, fará

outra prova ao final do curso sob a forma de estudos autônomos com médía 6,0 (seis).

O aluno deverá frequentar no mínimo 75% da carga horária total, conforme o estabelecido pela Lei

no. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional - LDBEN) e

suas regulamentações.

l.

III

11 _ ATIVIDÀDES A SEREM DESENVOLVIDÁ§ E RE§ULTADOS A SEREM AICANÇADOS
RESULTADOS ESPERADOSOBJETIVO ATIV]DADE(S) RESUMO

O Projeto de Qualiflcação
Profissional em Soldagem,

Eletricidade IndustriaVPredial e

Mecânica lndustrial e Mecânico
Automotivo - Motor Diesel,
visa propiciar formação,
habilidades e competências
para o trabalho.

Aprendizagem efetiva, destacândo-se:
. Fundamentação dos

conhecimentos básicos relativos
ao curso;

o Aulas presenciais;
. Ênfase nos conteúdos práticos;

. Ensinocontextualizado;

. Recuperaçãoparalela;
r Avaliação contínua;
. Desenvolvimento de espírito de

equipe.
As aulas serão ministradas adotando-se
as seguintes estratégias:

. Aula expositiva ou dialogada;
o Trabalho em grupo;
o Dinámica interativa;
. Estudos dirigidos;
. Debates;
. Aulas práticas;
. Metodologia ativa.

Eletrlclsta lndustrial / Eletricista
Predial:

o Realizar montagem e

instalação de

equipamentos e

componentes industriais,
conforme planejamento

e projetos, de acordo
com as normas e

procedimentos técnicos

de qualidade.
o Realizar instalação e

manutenção elétrica
predial de baixa tensão.

Soldador:
. Soldar materiais por

meio de processo de

eletrodo revestido

atendendo à

regulamentação técnica.
. Fazer reparos em peças

com desgastes
prematuros de

rü$ T
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fabricação de peças para
processo de sêrralheria.

Mecânico lndustrial:
. Realiza manutenção

em componentes,
equipamentos e
máquinas industriais;

. Planejam atividâdes de
manutenção;

. Avaliam condições de
funcionamento e

desempenho de

componentes de
máquinas e

equipamentosi
o Lubrificam máquinas,

componentes e

ferramentas.
. Realizam ações de

qualidade e
preservação am biental
e trabalham segundo
normas de segurança.

Mecânico Automotivo -
Motor Diesel:

. Realizam manutenções
de motores, sistemas e
partes de veículos
automotores,

. Substituem peças,

íeparam e testam
desempenho de
componentes e
sistemas de veículos.

o Trabalhar em
conformidade com
normas e procedimentos
técnicos, de qualidade,
de segurança e de
preservação do meio
ambíente.

Os concluintes receberão
certificados a serem emitidos
pela instituição, com validade em
todo o território nacional,
conforme o estabelecido pela Lei
no. 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (Lei de Diretrizes e Bâses da
Educação nacional - LDBEN), e

suas regulamentações.

lhrh-, ,/, \,q
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UIPE12- íicar os envolvidos ns exec do ro eto/âtividade
Diretor Wellington Martins

Ribeiro da Silva.
Pedagoga Janaina Santos Silva

Coordenador
Técnico
Instrutor

Solda Elétrica

Instrutor Luciano Femaado
Pereira Costa Mecânica Industriâl

Instrutor Vinicius Jose Lopes
Oslaquio

EIéúica Residencial
/ Industrial

Instrutor Alisson Arnold
Âzevedo Paula.

Mecanica
Automotiva,/ Diesel

O DE RESULTADOSt3-A

E EXECU14-CRONOGRÀMÁD o
INDICADOR ICO DURÀ o}IETA ETAPA DESCRI O DÀS METAS E ITAPAS
I]\ID. o INO

VALOR

PLANO DE ÁPLIcÂ o ETAIHADO DOS RECURSo§ CI]TD
META ETAPA

FASf,
FUN o SITTIÀÇ QUANT

LIQUIDO
RIO

LI UIDO

VALOR
MENSAL

VALOR
LIQTIIDO
4 MESES

1.1

Com beneficio e soclals

I profcssor para c.uno qualificação
Elclricista Industriál/Prediâl R$2.906.00 R$2.906,00 R$r r.624,00

1.2
I professor pârâ curso quali{icsçâo Soldador

beneÍicio e socrats R$2.906.00 R$2.906,00 R$r 1624.00

1.3

Com beneÍicio e soclal

I professor para cuÍso qualificação
Mecânic. Industrial R$2.906,00 R$2.906.00 R$r r 624.00

1.4
I pÍofessor para cuÍso qualificaçâo
Mecánico Automotivo,Diescl R$2.906.00 R$2.906.00 R$11.624,00

1.5 CooÍdenador I R$4.83 00 R$4.838 00 R$r9.352.00
I.6 Pedagogo I R$2.225.00 R$2.225,00 R$8 900,00
1.7 *Rateio Administrativo I R$r4.909.21 R$14.909.21 R$59.636,83

da'Trata-se d âo onal clrstosdosproporcl rovelltentes dos n1adp istrativosç0s utenman ção mpeza"
0stodos00muns curs0s of6rtados escol a. Os servpela sãoíados rzadreâlços fis dorspor efetiadrop q

adminiauxiliü strati istenteass fin d retorallcelÍ0, es auxilcolar deItu coorden dgeralços s, bens atri monaçâo p
escôlars€cretario

SUB-TOTAL
RSt34.384,83

1. PESSOAIEENCARGOS

J {JA ów, &
Vo

\ü

Moacir Inácio

Sergio Luciano do
Nascimento.

--

OI]ANT
r...--

I

I

I
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2. MATERI,AL DE CONSUMO

PLANO DE APLICAÇÁO DETALTTADO DOS RECURSOS

MÉTÀ ETÀPA
FASE

DESCRIÇÃO DETALHÀDA QUANT. VÀLOR
.Í.OTÀL

LI Eletrodo E 7018 3,25mm ks 50 Ks R$22,00 R$ 1.100,00
t.2 ÉletÍodo E 6013 2,5mm ke 30 Ks R§22.00 Rs660.00

1.3

Bslras de chapss cholas de aço câÍbono
SAE 1020, de espessura 3/8" por4" de
laIgura.

unid 05 BaÍras R$547,05 R$2.735,25

1.4

BarÍss dê chapas chatas de aço carbono
SAE 1020, de espessura lD" pot 4" de
laÍsuÍ&

unid 02 BarÍas R$661,26 R$1.322,52

t5 Fio fl€xivol 1,5 mm metÍo 300 R$r,65 R$495,00
1.6 Fio flexivel 2,5mm metIo 100 RS2,46 R$738,00
1.1 Fitâ isolante lt x 20 m Rolo l0 R$8,90 R$89,00
1.8 PÍotetor auriculaÍ unidade r00 RSt,50 R$r50,00
1.9 MáscaraPFF2 unidad§ 200 R$2,80 R$s60,00
l.l0 Interruotor simDles de embutir unidade 30 R$9.90 R$297.00
LII lnterruptor paralelo de embutir unidâde 30 R$8,90 R$267.00
r .l2 Tomâda padrão bmsileiro emblrtir unidade 30 R§9,90 R$297,00
t.t3 Életrodüto PvC l/2 unidade 6 R§7.90 R$47,40
t.l4 LâmDada Led 12 w - E27 - bulbo unidade 20 R$r3,90 RS278,00
t.t5 tlmpada Lad tubular - 18 w unidade 20 R$24.50 RS490.00

1.16
Conjunto boteim cam 2 botões
pülso.liga/desliga Dara cornando

unidade RS58,00 R$l.r 60,00

r.t7 Alicate de corte diagonal 6" unidade l0 R$34.90 R$349.00
l.l8 Alicale UniveÍsal 8" unidade 10 R$38,90 R$389,00
Ll9 Chave de fenda l/8 x 6" unidâd€ IO R$7,90 R$79.00
1.20 Chave de feída 3/16 x 6" unidade t0 R$9,90 R$99,00
121 Chave Philips l/8 x 6" unidade l0 R$7.90 R$79.00
t.22 Chsve Philips 3/16 x 6" unidâde t0 R$r0.90 R$i 09,00

SUB.TOTAL RSI t.790,17

3. MANUTENÇÃO

PLÀ]\O DE ÀPLICAÇÃO DETALHADO DOS RECTJRSOS

II{ETA ETAPA
FASE

DESCRIÇÃO DETALHADA IJ\'ID QUANT. VAI,OR
L\ITÁRIO

VALOR
TOTAL

SUB.TOTAL

4. MATERIALPERMANENTE

PLANO DE ÀPLICAÇÃO DETÀLHÂDO DOS RECURSOS

META ETÀPA
TASE

DESCRÍÇÂO DETALHÁDA UNID QUANT. VALOR
TINITÁRIO

VALOR
TOTAL

\À

Jhqtl0*
lo

x

;tl 6)

UNID I vÁLoR
ItnrrÁnro

20

-
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5 SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)

PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO DOS RECURSOS

META ETÁPA
FASE

DESCRTÇÃO DETALHADA fINII) QU.\N'I.. VALOR
UNITÁRIO

15 . PLAIIO DE A}LICA CONCEDENTE

Eletricista lndustrial/Pred ial Rs36.682,00

Soldador Rs38.763,00

Mecánico lndustria I R535.123,00

Mecânico automotívo/Diesel Rs3s.607,00

Total do Investimento R$146.175,00

VALOR INVESTIMENTODOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da execução dos serviços
a serem contratados correrão à conta de recursos

específicos e na dotação abaixo discriminada:
Ficha:325
Órgão: 14

Unidade:05
Sub-função:334
Programa:0030
Atividade: 0.070 - Parceria com Entidade - SEMED

3.3.50.41 - Contribuições
Fonte:00
16 . CRONOGRÀMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE (R$)

1e. Parcela - 10 dias após inicio do curso - RS48.725,00

2ê. Parcela - 45 dias após inicio do curso - RS48.725,00

3ê. Parcela - 90 dias após inicio do curso - RS48.725,00

META/ETAPA

Qualificâção proÍissional de Jovens:
I turma Eletricista Industrial/Predial
I turma Soldador
I turma Mecânico Industrial
I turma Mecânico automotivo/Diesel

17 . DECI.ARAÇÃO DO PROPONENTE
Declaro, para flm de prova iunto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da

Administração Públicâ Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos dê dotação consignâde no

orçamento do municÍpio, na forma deste Plano de Trabalho.

J

congonhas, dezembro de 2021

osc
Presidente da entidade

lt . APROVACÁO DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo enconfra guarida legal:
a) ( / ) Previsao lãg at ,$ú* ,'.-Í ?D Lo^

b) ( 
'y'y rrevisao or! arrrreniária ?L l,t O

c) ( p ) Recursos financeiros fL,14 f
d) ( F ) Compatibilidade com a LDO ,rL ,,t ,t 4
e) ( É) Compatibilídade com o ppê^ (L it 4

a"

Congonhas, l+tlLt?,ozl

INDEFENDOODotql{F{tDo(y)

, )h-rU-o
coREc0r{ . xG Ie51

VALOR
TOTAL
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Prefeito

Congoúas,

Congoúas,

Aprovado ( ) Reprovado

19.4 - Chefe do Poder Executivo:

Congonhas, Assinatula:

l9.l - Comissão de Seleçâo: ( )
Congonhas,

E DEFERIDo fl TNDEFERTDo

Assinatura:

) Reprovado

( ) Aprovado ( ) Reprovado
Assinatura:

19.2 - Gestor: ( ) Aprovado (

/ /2018

il+*, á \ü
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Congonhâs, 22 de Dczemlrro de 2021 - Diário OficiâI Eletrônico, criado pelâ Lei municipal N" 2.900/2009 - nrr^O I I | \' 2E49

ESTAIX) I}E MINÀ§ GERÀI§
MUNICíPTO DE CONGONHAS

QUÂRTO TERMO ADTTWO ÀO CONTRATO N" PMCll11l2011

Paíes: MuÂicípio de Cougoúas X CeDsa-CeDtÍo Especializádo Nossa SsúoÍa D' Assumpção LTDA. Objeto: Conslitui objelo do prsseote aditivo a

prorroeâção do prazo do coÍÍtrato, pelo periodo de 12 (doze) meses, com inicio ea 31112D021 e lémriio err 3l/1212022, e o ÍÊâjus1e confoúre pÍoposla folhs 253 e

bárifestação do gestor folha 291 do pmcesso licilatóúo. Valor: RJ110.92E,96. Data| l'7 /12/2021.

Àvlso DE LTCITAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNrCO N' PMC/102/2021

Objao: aquisigâo de cquipamentos de pÍoleçâo indi\ idual § utriformes. Recebimento drs propostâs: À partir de: 30/1212021. Término do recebimmto
das PÍopostas: dil lll0ll2022 às 08i00h, hicio da fase de disputa: 09 horas e 30 múutos do dia 1110112012. l-t{,ali w\rw.coBprâsnet.gov.br. hformâÇões pelo
telefonei (031) 37311300 rârnais: I 119. 1132, I137 e t 183, ou pelo site rwrv.congonhas.mg.gov.br. Helstetre d€ Gissia Dias t eile - Pregoeirâ.

E§TADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO Df, CONGONHA§

AVISO DE LrCrrÂÇÂO - PRXCÃO ELETRÔNICO N" PMCi 112/2021

Objeto da presenre úcitação é a escolha da pÍoposta lnsis vatrlajosa para a aqüsiçio de maleriais e equipan edtos de uso hospitâlar. conforms condições.
quantidades e especificaçõ€s eslabelecidas neste iDsaum€nto, pars atendeÍ demanda da UBidade de Pronto ât@dimeúo - UPA 24h. Recebimento das prcpostas: À
paíiÍ de:27112/2021. Térmioo do lecebieeoto das Proposlas: dia 12101/2022 Às 08:00h. Inicio dâ fase d. disputa:09hoias ô 30 minutos do din 1201,12022. Lo.al:
rnvrv.bll.org.br. lnformações pelo telefone: (031) 3?31-1300 ramais: I t 19, 1183, I 137 e 1132, ou pelo site ltw.congoúas.o6gov.br. Feúândo Aogusto Baia de
Paula - Pregoeim.

C0NTRATO DE PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' PIIÍC/129/2021

PâÍes: MuDicipio de Congoúas X IRILHOS2 ARIE LTDÂ. Obj6o: cootrÂt Éo da eDpresâ TRILHOS2 ARTE L'IDA CNPI n' 05.415.494i 0001-99,
psra apreselração de 01 (ün) show Eusical com o múico 'FLÁVIO HUGO VENTLTRINr', CPF n' 090,900.536-20. no fomato baDda. â fim de ateDder a SecÍetaria
Murrcípal de Cultum. duraate â ploemmaçâo de comemoraçâo das feslividades úâtalinas. VigÊncia:30 dias a paÍir da âssinalum. Vâlori RS 36.700,00. Dâiâ:
2112t2021.

ESTADO DE MINAS GERAI§
MUNTCfuIO DE CONGOIIEA§

TERMO Df, COLABORÂÇÃO N'O2I2O2T QUE ENTRE SI CELEBRANÍ O MUNTCÍPIO DE CONGONIIAS E A FUNDAÇÀO CSN PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCTÁI E A CÚNSTRUÇÂO DA CIDADÀNTÁ

Paíícip€s: MINICÍPIO DE CONGONHAS, inscriro Do CNPJ sob o n.'. 16.752.4.16/0001{2, com sede à Prnça Presidente Kubirschek, 135, Cenno,
Congonhas/Mc, rÊpresefiado por seu PrEfeilo, Cláudio ÂrlôÍ o d€ Souza, imcrito no RG n.' M-1.652.EE2 e no CPF n.' 314.756-986-15 e pelo SecIetário Mülicipal
dê Educação, Wilson Fem&ndes, poÍsdor da Caüeira de tdartidade D.ô M-1.530.002 e do C?F n." ?49.910.316-72 e a FUNDAÇÀO CSN PARÁ O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, ioscrita Ào CNPJ sob o n.'19.690.9m/Ooo2-57. com seie nâ Ruâ Dom Pedro I. 35,
CentÍo. Corgonhâs,4\4c. representadâ por seu Procurâdor, WellinEton MâÍins Ribeiro da Silv4 iíscriro no RG n." MG6.020.598 - SSPMG e no CPF n."
%0.987.676-53. Objeto: ministração pelâ OSC de cursos proÍissionaliuntes, esperialmente de Soldagem. Eletricidade IndustíaLPrediâI, Mecânica Industrial e

Mecânico Âutomoti|o - Motor Diesol, para jovcÀs com idade etrtre 16 e 20 ânos, em Dlyel básico, a serem ofertâdos a jovers seleciotrados pela Secaetaria Municipal
de Educação. As aulâs tóricas e práticas serâo realizadas nas depetrdências do CET - Cenllo de Educação Tecnológicá. com a ulili?açào de salas, laboratórios,
oiicinas e r€culsos didáticos existentes. Dotrsão OÍçâmenúria: Ficha: 325. Orgão: 14. Unidáde: 05. Fünçâo: 12. Subtunção: 334. Progrâms: 0030. Atividade: 0.070 -
Parcerias com Ertidades - SEMED, 3.3,50.41 - CoDtribuiçôes. Fods 00. Valor torâli R§1.16.175,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e seteata e cinco reais.)
Vigência: 30 de juúo de 2022. Congonhas, 22 de dez€mbÍo de 2021. Cláudio Antônio de Souza, PÍefeito de Congonhas. wcllington Maíins Ribeiro da Sil!ê
Reprcsentante da FundaÉo C§N.

ESTADO DE MINA§ GERAIS
MUNICiPIO DE CONGONIIAS

rYwrf ,co tr go Eh r s. Erg. goY, b r

ESTADO DE MTNAS GERÀIS
MUNICiPIO DE CONGONHAS

ESTAI)O DE MINA§ GERAI§
MUNICÍPIO DE CONGONITÀ§
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